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TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
012/2025

RECONHEÇO: a Dispensa de Licitação nº 012/2025, com base no
Decreto Federal nº 12.343/2024, e fundamentada no art. 75, inciso
II, da lei nº 14.133 de 01.04.21, e suas atualizações posteriores,
para  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de
serviços técnicos de assessoria e suporte em Recursos Humanos, no
que tange a direitos e deveres dos servidores públicos, abrangendo
ainda  análise  de  folha  de  pagamento,  relatórios  e  informações
contidas na GFIP, DIRF, RAIS, FGTS, E-Social e GPS.
 
RATIFICO:  conforme  descreve  o  Estatuto  das  Licitações,  o
Despacho da Ilmo. Sr. FÁBIO MEDEIROS, Agente de Contratação,
determinando que se proceda à publicação do devido extrato.
 
 
Umarizal – RN, 21 de maio de 2025.
 
 
MAURILIO MEDEIROS DA COSTA
Presidente Interino da Câmara Municipal de UMARIZAL
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